
4  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.531  Terça-feira, 05 DE SETEMBRO DE 2023

EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 10.030, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Cultural Coração de Redenção (ACCOR).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação Cultural Coração de Redenção (ACCOR), de CNPJ 
nº 45.321.461/0001-02, com sede na Rua Evaldo Braga, nº 03, Bairro Pla-
nalto, no Município de Redenção, com foro na comarca de Redenção, pelos 
relevantes serviços prestados a esse Município. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de setembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.031, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Moradores do Conjunto Promorar.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação dos Moradores do Conjunto Promorar, com sede 
e foro na Cidade de Belém. 
Art. 2º Fica a Associação dos Moradores do Conjunto Promorar devidamen-
te habilitada, através deste diploma legal, a receber incentivos de qualquer 
natureza, em conformidade com a legislação pertinente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de setembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.032, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Comitê de Desenvolvimento Sustentável de Porto de Moz (CDS), com sede 
e foro no Município de Porto de Moz. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Comitê de Desenvolvimento Sustentável de Porto de Moz 
(CDS), CNPJ nº 05.632.999/0001-05, com sede na Tv. Duque de Caxias, 
nº 104, Bairro Centro, CEP: 68.330-000, no Município de Porto de Moz, 
com foro na Comarca de sua jurisdição. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de setembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.033, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023
Institui no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o Dia Estadual 
de Tereza de Benguela e da Mulher Negra. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, 
o Dia Estadual de Tereza de Benguela e da Mulher Negra, a ser celebrado, 
anualmente, no dia 25 de julho.
Art. 2º O Dia Estadual de Tereza de Benguela e da Mulher Negra não será 
considerado feriado civil.
Art. 3º Na referida data, serão encorajadas ações que tenham como te-
mática a história de mulheres negras, como palestras, debates, rodas de 
conversa, exibição de filmes e apresentações de peças teatrais.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de setembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.034, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023
Institui no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, a Semana Esta-
dual do Combate à Intolerância Religiosa. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no Estado do Pará, a Semana Estadual do Combate 
à Intolerância Religiosa, com o objetivo de integrar todas as religiões e cre-
dos, bem como conscientizar sobre o respeito à crença e à fé dos cidadãos. 
Art. 2º A Semana Estadual do Combate à Intolerância Religiosa ocorrerá, 
anualmente, do dia 19 a 25 do mês de março, passando a integrar o calen-
dário oficial de eventos do Estado. 

Art. 3º Como parte da programação da Semana do Combate à Intolerância 
Religiosa, serão encorajadas palestras, debates, audiências públicas, além 
de campanhas publicitárias sobre o tema. 
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, para asse-
gurar a sua devida execução.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de setembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.035, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023
Institui no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o Dia Estadual 
do Maestro Waldemar Henrique. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o 
Dia Estadual do Maestro Waldemar Henrique, a ser celebrado, anualmente, 
na data 24 de agosto.
Parágrafo único. Para os fins no disposto nesta Lei, serão realizadas pro-
gramações pelo Poder Público e setor privado para a valoração do artista.
Art. 2º A data em referência servirá para o maior respeito ao ser humano.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de setembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.036, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Brasileiro de Gestão e Atenção à Saúde e Educação (IBGAS). 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, o Instituto Brasileiro de Gestão e Atenção à Saúde e Educação 
(IBGAS), com sede e foro na Cidade de Belém, na Rua Terceira, Conjunto 
Manoela I, nº 37, Bairro Tenoné, CEP: 66.820-802. 
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei nº 4.321, de 03 de 
setembro de 1970. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de setembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.037, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Sindicato dos Produtores Rurais de Anapu.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, com seus direitos e privilégios, o Sindicato dos Produtores 
Rurais de Anapu, em decorrência dos relevantes trabalhos prestados à 
região da Transamazônica.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de setembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.038, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação das Comunidades Indígenas Ribeirinhas da Região de Altamira. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação das Comunidades Indígenas Ribeirinhas da 
Região de Altamira, do Município de Altamira, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ Nº 18.591.090/0001-06, com 
sede e foro à Rua Umbelino de Oliveira, nº 592, Lote 13, Quadra 03, Bairro 
Jardim Independente II, CEP: 68.370-000, no Município de Altamira. 
Parágrafo único. A Associação de que trata este artigo gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de setembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.039, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
a Associação Comunitária Agroextrativista do Rio Curuminin (ASCOMAC). 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação Comunitária Agroextrativista do Rio Curuminin 
(ASCOMAC), CNPJ Nº 18.043.681/0001-30, com sede na Comunidade Es-
pírito Santo, Bairro Rural, CEP: 68.330-000, no Município de Porto de Moz, 
com foro na Comarca de sua jurisdição.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de setembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


